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GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA GP N9 158/2021
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial destinada a

definir requisitos e estabelecer critérios para elaboração do
Plano de Ação do Siafic, para atender ao Decreto ne 10.540, de

5 de novembro de 2020.

O PRFEITO DO MUNICíP|O DE TORITAMA, Estado de Pernambuco, no usa das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, para atender as disposições do Decreto

ns 73, de 07 de maio de 2021, que estabeleceu as condições para realização do Plano de Ação

para adequação do padrão de qualidade .do Sistema Único e lntegrado de Execução

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - Siafic.

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nq 10.540, de 5 de novembro de 2020,

estabeleceu um padrão mÍnimo de qualidade para o Siafic nos entes da Federação e

determinou que seria elaborado um Plano de Ação voltado para a adequação às disposições

do referido decreto;

CONSIDERANDO que por meio do Decreto Municipal ns 73, de 07 de maio de 2021,

foi prevista uma Comissão Especial com atribuições de verificar as disposições do Decreto ne

1O.540 /2O2O, definir requisitos e estabelecer cÍonograma, para adequar ao padrão mínimo e

elaborar Plano de Ação do Siafic;

RESOI.VE:

Art. 1e Fica instituída Comissão Especial, formada por 3 (três) servidores nominados

a segu ir:

| - sr. (a) Áune o saruRMUÍvl DA stLVA FALcÃo;

ll - Sr. (a) AYANNE BEATRIZ SILVA DE MOURA;

ilr - sr. (a) BÍiuNA DA SILVA NORONHA.

§ 1e Em conformidade com as disposiçõesdo § 2o do art. 1e do Decreto Municipal ne

73 de 07 de maio de 2021, os integrantes da comissão escolherão seu presidente.

§ 2e A Comissão terá atribuições de verificar as disposições do Decreto ne

LO.54O /2020, definir requisitos e estabelecer cronograma, para adequar ao padrão mínimo

do Siafic e elaborar o Plano de Ação iros prazos estabelecidos.

Toritama, 10 a io de 2021.
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Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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